
 

 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________________________________ 
Av. Afonso Pena, nº 2.336 – 6º andar – Bairro Funcionários – BH/MG 

Telefone: (31) 3277-7718 – e-mail: convenios.smsa@pbh.gov.br 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE E A 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO 
(FELUMA). 
 
PROCESSO: 01.062.998.21.60 

 
O Município de Belo Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 
Avenida Afonso Pena, nº 2336, bairro Funcionários, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.715.383/0001-40, neste ato representado por seu Secretário, Danilo Borges Matias, 
doravante denominada Contratante, a Fundação Educacional Lucas Machado (FELUMA), inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.178.203/0006-80, CNES nº 4034236, com sede na Rua Aimorés nº 2.896, Bairro Santo 
Agostinho, Belo Horizonte/MG - CEP 30.140-073, neste ato por seu Presidente Wagner Eduardo 
Ferreira e pelo Diretor Geral do HUCM, Vespasiano Cerqueira Luz Neto, doravante denominada 
Contratada, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, no que 
couber às normas da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 
8.142/90 alusivas ao SUS, Lei Complementar nº 101/00, Decreto Municipal nº 11.245/03, Instrução de 
Serviço SMSA/SUS-BH nº 001/13 e demais legislação aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 Repasse de recursos derivados da Portaria GM/MS nº 7.544/2025, nº 7.590/2025, nº 7.596/2025, 

nº 7.599/2025 e nº 7.632/2025, destinados ao reforço de custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS REPASSES  

 
2.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto o repasse de recursos referentes ao 

incremento temporário de custeio ao Contrato, decorrentes de Emendas Individuais, ao reforço 
de custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, previstas nas Portarias GM/MS nº 
7.544/2025, nº 7.590/2025, nº 7.596/2025, nº 7.599/2025 e nº 7.632/2025. 
 

2.2 As emendas e os respectivos valores aprovados a seguir são classificados como despesas correntes 
(custeio), e serão executados conforme Planos de trabalho em anexo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
3.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte efetuará o repasse dos recursos informado na 

Cláusula Primeira ao Contratado, após a publicação deste Termo Aditivo. 
 

3.2 Os recursos objeto deste Termo, deverão ser executados a partir de seu recebimento pelo 
Contrato, até 31/12/2026, limite de vigência do Contrato de Prestação de Serviço. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1 A Secretaria Municipal de Saúde realizará o repasse financeiro de R$ 4.350.000,00 (quatro milhões 

e trezentos e cinquenta mil reais), em parcela única correndo a despesa à conta da dotação 
orçamentária indicada a seguir, para utilização exclusiva nas ações contratualizadas pelo SUS-BH, 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

V
es

pa
si

an
o 

de
 C

er
qu

ei
ra

 L
uz

 N
et

o,
 T

úl
io

 P
ed

ro
sa

 G
om

es
 e

 W
ag

ne
r 

E
du

ar
do

 F
er

re
ira

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//a

ss
in

ad
or

.c
er

td
ig

ita
lte

ch
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
LJ

W
C

5-
8B

W
A

E
-N

D
A

W
5-

V
P

B
B

R



 

 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

___________________________________________________________________________________________________ 
Av. Afonso Pena, nº 2.336 – 6º andar – Bairro Funcionários – BH/MG 

Telefone: (31) 3277-7718 – e-mail: convenios.smsa@pbh.gov.br 

que visem a manutenção das atividades que propiciem as condições adequadas aos serviços de 
saúde prestados aos usuários do SUS-BH: 

 
2302 3401 10 302 114 2936 0004 339039 89 1600510 
2302 3401 10 302 114 2936 0004 339039 89 1600510 

 

Beneficiário Valor por indicação Nº indicação 
Tipo de 
Emenda 

Instrumento de 
Habilitação 

Conta Bancária 

Hospital 
Universitário 

Ciências 
Médicas 

  R$     100.000,00  24880001 Individual Portaria 7.590 
Banco do Brasil 

Agência: 3392-8 

  R$     100.000,00  43020002 Individual Portaria 7.590 Conta: 8467-0 

  R$     600.000,00  43660014 Individual Portaria 7.599 
Banco do Brasil 

Agência: 3392-8 

  R$     200.000,00  14110020 Individual Portaria 7.599 Conta: 8466-2 

  R$     150.000,00  40640021 Individual Portaria 7.596 

Banco do Brasil 

Agência: 3392-8 

Conta: 8465-4 

  R$     200.000,00  39600003 Individual Portaria 7.632 

Banco do Brasil 

Agência: 3392-8 

Conta: 8464-6 

R$ 3.000.000,00 44460002 Individual Portaria 7.544 

Banco do Brasil 

Agência: 3392-8 

Conta: 8463-8 

Total:  R$     4.350.000,00          
 
4.2 Este incremento temporário não integra, em nenhuma hipótese, o teto da remuneração da 

prestação de serviços constantes no presente Contrato. 
 
4.3 A execução das ações e serviços de Atenção Especializada à Saúde serão realizadas conforme 

estabelecido nos Planos de Trabalho, parte integrante deste Termo. 
 
4.4 A Contratada deverá movimentar os recursos oriundos Portarias GM/MS nº 7.544/2025, nº 

7.590/2025, nº 7.596/2025, nº 7.599/2025 e nº 7.632/2025, em conta bancária especifica, sendo 
uma conta para cada Portaria, não podendo ser movimentada para outras contas e outros afins. 

 
4.5 A Contratada deverá aplicar os recursos transferidos pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS/SUS-

BH exclusivamente ao reforço de custeio, para cumprimento de metas e condições estabelecidas 
nos Planos de Trabalho, parte integrante deste Termo. 

 
4.6 Fica vedada a utilização dos recursos ora informados para: 
 

a) Realização de despesas com pessoal, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 
incluindo obra, exceto para as Emendas de Bloco; 
 

b) Pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de 
remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades das 
Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais; 

 
c) Finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter de 

emergência; 
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d) Realização de despesas com multas, juros ou atualização monetária, inclusive referente a 

pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses constantes 
de legislação específica. 

 
e) Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

 
f) Financiamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais 

ou de calamidade pública, na área de saúde. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EXECUTADOS NO 
ÂMBITO DO INVESTSUS 

5.1 A Contratada obriga-se a apresentar à SMSA, ao término da execução dos recursos e sempre que 
solicitado, relatório consubstanciado emitido por sua unidade técnico-assistencial, contendo a 
indicação das ações e serviços correlatos desenvolvidos por intermédio dos Planos de Trabalho 
aprovados no Sistema InvestSUS (parte integrante deste instrumento), vinculados às Portarias 
GM/MS nº 7.544/2025, nº 7.590/2025, nº 7.596/2025, nº 7.599/2025 e nº 7.632/2025. 

 
5.2 O relatório consubstanciado deverá, no mínimo: 
 

a) Identificar a Portaria GM/MS, o número da proposta/InvestSUS e o respectivo Plano de 
Trabalho, com a indicação do valor recebido e da natureza de despesa executada; 

b) Descrever, de forma qualitativa ou quantitativa, as ações e serviços de Atenção Especializada 
à Saúde realizados com os recursos do incremento de custeio (Média e Alta Complexidade), 
demonstrando sua correlação com as metas previstas nos Planos de Trabalho; 

c) Ser assinado pelo responsável legal da CONTRATADA e pelo responsável técnico-assistencial, 
com indicação de cargo e registro profissional, quando couber. 

d) O relatório consubstanciado deverá ser encaminhado à SMSA no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contados do término da execução dos recursos referidos neste Termo Aditivo, 
sem prejuízo de relatórios intermediários que venham a ser exigidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde para fins de monitoramento, avaliação e acompanhamento da execução. 

 
5.3 A apresentação do relatório consubstanciado integra a obrigação de prestação de contas dos 

recursos transferidos e constitui condição para a análise da regularidade da execução deste Termo 
Aditivo, sem prejuízo da exigência de outros documentos comprobatórios previstos na legislação 
aplicável e no Contrato de Prestação de Serviços original. 
 

5.4 O descumprimento do disposto nesta Cláusula caracterizará inadimplemento contratual, 
sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas na legislação vigente e nas demais cláusulas 
contratuais pertinentes, sem prejuízo da obrigação de devolver aos cofres públicos eventuais 
valores aplicados em desconformidade com os Planos de Trabalho aprovados no âmbito do 
InvestSUS. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, naquilo que não contrariem o 
presente Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
7.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial 

da Município - DOM, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

O presente instrumento poderá ser assinado por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de 
maneira mista, podendo, neste último caso, ser utilizada duas formas de assinaturas diferentes a 
critério das partes, sendo que as declarações constantes deste Instrumento, assinado por quaisquer 
dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros em relação às Partes 
contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), ainda 
que seja estabelecida com a assinatura ou certificação fora dos padrões da ICP-Brasil, conforme 
disposto no artigo 10º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 
 
Para validade do pactuado, o presente Termo Aditivo é assinado pelas partes, juntamente com 02 
(duas) testemunhas. 

Belo Horizonte, data da última assinatura eletrônica 
 
 
 
 

Danilo Borges Matias 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

             Wagner Eduardo Ferreira                                                    Vespasiano Cerqueira Luz Neto 
Fundação Educacional Lucas Machado   Hospital Universitário Ciências Médicas 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
 
1) ______________________________                                                    2) _______________________________ 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

V
es

pa
si

an
o 

de
 C

er
qu

ei
ra

 L
uz

 N
et

o,
 T

úl
io

 P
ed

ro
sa

 G
om

es
 e

 W
ag

ne
r 

E
du

ar
do

 F
er

re
ira

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//a

ss
in

ad
or

.c
er

td
ig

ita
lte

ch
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
LJ

W
C

5-
8B

W
A

E
-N

D
A

W
5-

V
P

B
B

R

Assinado eletronicamente por:
Túlio Pedrosa Gomes
CPF: 081.033.296-57
Data: 25/11/2025 17:45:17 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Vespasiano de Cerqueira Luz Neto
CPF: 507.846.416-68
Signatário
Data: 25/11/2025 15:15:45 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Wagner Eduardo Ferreira
CPF: 486.611.636-68
Data: 26/11/2025 11:39:02 -03:00

RAQUEL FELISARDO ROSA
(03548231675)
Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5
Em sexta-feira, 5 de dezembro de
2025 às 10:47

LEANDRO 
QUEIROZ NETO

Assinado de forma digital por 
LEANDRO QUEIROZ NETO 
Dados: 2025.12.05 13:53:19 
-03'00'



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: LJWC5-8BWAE-NDAW5-VPBBR

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Vespasiano de Cerqueira Luz Neto - Signatário (CPF 507.846.416-68) em

25/11/2025 15:15 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.248.229.50
Lat: -19,915478 Long: -43,953206

Precisão: 3749 (metros)

Autenticação vespasiano.neto@feluma.org.br

Email verificado

15ZcmmB6hdeb/kW5wu0QiQWyoC1aK943wu/ScVpvNNs=
SHA-256

Túlio Pedrosa Gomes (CPF 081.033.296-57) em 25/11/2025 17:45 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

186.248.172.50 Não disponível

Autenticação tulio.gomes@feluma.org.br

Email verificado

lG1hzUaURusIzS5WSVw19mrVqVrb+ExVqZ/M5orXVkU=
SHA-256



Wagner Eduardo Ferreira (CPF 486.611.636-68) em 26/11/2025 11:39 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.169.12.110 Não disponível

Autenticação luciana.barbosa@feluma.org.br

Email verificado

XY+1nSssd0JMpQTXUedl1ID/DEZxaF366XuKJe3dsFM=
SHA-256

Esse documento foi aprovado pelos seguintes aprovadores nas datas indicadas

(Fuso horário de Brasília):

Flavia Lobato Amaral - Jurídico feluma (CPF 013.015.546-26) em 25/11/2025

12:58

Silvia Portes Rocha Martins - Convênios Feluma (CPF 066.106.786-69) em

25/11/2025 15:14

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.certdigitaltech.com.br/validate/LJWC5-8BWAE-NDAW5-VPBBR

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.certdigitaltech.com.br/validate

.



Segunda-feira, 28 de Julho de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DANILO BORGES MATIAS

BELO HORIZONTE3132776390

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smsa@pbh.gov.br

População
2.416.339

Endereço
AFONSO PENA, SAVASSI

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11728239000107
CNPJ

36000676759202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 200.000,00

ValorNúmeroComposição
14110020

4034236 R$ 200.000,00FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
30.130-012

E-mail

03685741640

Unidade Benecificiada
HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS

Valor
200.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

ALTA COMPLEXIDADE

Valor
100.000,00Procedimentos Clínicos

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
100.000,00Procedimentos Clínicos

Justificativa
a) Caracterização dos interesses recíprocos
O Hospital Universitário Ciências Médicas de Minas Gerais (HUCM) é uma instituição hospitalar de referência, que destina 100% de
seus leitos de internação, consultas ambulatoriais e exames complementares aos pacientes do Sistema Único e Saúde ¿ SUS,
atuando como um centro de referência em média e alta complexidade.
Com uma estrutura que inclui 248 leitos, sendo 28 de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), e 14 especialidades médicas, o HUCM
atende pacientes encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Além
disso, o hospital realiza cerca de 4.000 atendimentos ambulatoriais mensais.
O HUCM destaca-se pela excelência na prestação de serviços de saúde à comunidade, reafirmando seu compromisso com a
educação e com o cuidado integral ao paciente no contexto da saúde pública.
A parceria com o Ministério da Saúde, por meio da destinação de emendas parlamentares, visa fortalecer a assistência prestada
pelo HUCM, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo um

 2Gerado em 28/07/2025 às 15:05 por DANILO BORGES MATIAS Página 1 de



atendimento assistencial de qualidade à população.

b) Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal
A proposta apresentada, no âmbito do programa "Incremento ao Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde", está
alinhada aos princípios do SUS ¿ universalidade, integralidade e equidade ¿ e às diretrizes do Ministério da Saúde para o
fortalecimento da rede hospitalar 100% SUS. O objetivo é viabilizar a aquisição de materiais de consumo essenciais, como
medicamentos, EPIs, materiais de limpeza e insumos hospitalares, garantindo um atendimento seguro e de qualidade. A
transferência de recursos é fundamental para mitigar os efeitos da defasagem da Tabela SUS, sem reajuste desde 2013, que
compromete a sustentabilidade financeira do hospital.

c) Indicação do público-alvo
O público-alvo da proposta são os usuários do SUS encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de
Saúde. Inclui pacientes de diversas faixas etárias, desde crianças até idosos, que necessitam de atendimento nas especialidades
ofertadas pelo HUCM.

d) Problema a ser resolvido
O HUCM enfrenta desafios financeiros devido à defasagem histórica dos valores praticados na tabela SUS, que não são atualizados
desde 2013. Essa defasagem compromete a sustentabilidade financeira da instituição, tornando imprescindível o apoio por meio de
emendas parlamentares para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

e) Resultados esperados
Com a implementação da proposta, espera-se obter-se a manutenção da sustentabilidade financeira do HUCM, possibilitando a
continuidade da prestação de atendimento de qualidade aos usuários do SUS.
Esses resultados contribuirão para o fortalecimento do SUS, garantindo acesso universal e de qualidade à saúde para a população
atendida pelo HUCM.

f) Detalhamento dos procedimentos a serem realizados
Os principais procedimentos clínicos que podem ser realizados no período são: Tratamento de Pneumonias ou Influenza (gripe),
Tratamento das Doenças Crônicas das Vias Aereas Inferiores, Tratamento de Insuficiência Cardíaca, Tratamento de Outras
Doenças Bacterianas, Tratamento de Outras Doencas do Aparelho Urinário, Tratamento Clinico de Paciente Oncológico,
Tratamento de Outras Doencas do Aparelho Digestivo, entre outros.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
200.000,00
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Fundo Nacional de Saúde

Ano
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Dirigente
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DANILO BORGES MATIAS

BELO HORIZONTE3132776390

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smsa@pbh.gov.br

População
2.416.339

Endereço
AFONSO PENA, SAVASSI

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11728239000107
CNPJ

36000676766202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 200.000,00

ValorNúmeroComposição
39600003

4034236 R$ 200.000,00FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
30.130-012

E-mail

03685741640

Unidade Benecificiada
HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS

Valor
200.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

ALTA COMPLEXIDADE

Valor
100.000,00Procedimentos Clínicos

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
100.000,00Procedimentos Clínicos

Justificativa
a) Caracterização dos interesses recíprocos
O Hospital Universitário Ciências Médicas de Minas Gerais (HUCM) é uma instituição hospitalar de referência, que destina 100% de
seus leitos de internação, consultas ambulatoriais e exames complementares aos pacientes do Sistema Único e Saúde ¿ SUS,
atuando como um centro de referência em média e alta complexidade.
Com uma estrutura que inclui 248 leitos, sendo 28 de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), e 14 especialidades médicas, o HUCM
atende pacientes encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Além
disso, o hospital realiza cerca de 4.000 atendimentos ambulatoriais mensais.
O HUCM destaca-se pela excelência na prestação de serviços de saúde à comunidade, reafirmando seu compromisso com a
educação e com o cuidado integral ao paciente no contexto da saúde pública.
A parceria com o Ministério da Saúde, por meio da destinação de emendas parlamentares, visa fortalecer a assistência prestada
pelo HUCM, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo um
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atendimento assistencial de qualidade à população.
b) Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal
A proposta apresentada, no âmbito do programa "Incremento ao Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde", está
alinhada aos princípios do SUS ¿ universalidade, integralidade e equidade ¿ e às diretrizes do Ministério da Saúde para o
fortalecimento da rede hospitalar 100% SUS. O objetivo é viabilizar a aquisição de materiais de consumo essenciais, como
medicamentos, EPIs, materiais de limpeza e insumos hospitalares, garantindo um atendimento seguro e de qualidade. A
transferência de recursos é fundamental para mitigar os efeitos da defasagem da Tabela SUS, sem reajuste desde 2013, que
compromete a sustentabilidade financeira do hospital.

c) Indicação do público-alvo
O público-alvo da proposta são os usuários do SUS encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de
Saúde. Inclui pacientes de diversas faixas etárias, desde crianças até idosos, que necessitam de atendimento nas especialidades
ofertadas pelo HUCM.
d) Problema a ser resolvido
O HUCM enfrenta desafios financeiros devido à defasagem histórica dos valores praticados na tabela SUS, que não são atualizados
desde 2013. Essa defasagem compromete a sustentabilidade financeira da instituição, tornando imprescindível o apoio por meio de
emendas parlamentares para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
e) Resultados esperados
Com a implementação da proposta, espera-se obter-se a manutenção da sustentabilidade financeira do HUCM, possibilitando a
continuidade da prestação de atendimento de qualidade aos usuários do SUS.
Esses resultados contribuirão para o fortalecimento do SUS, garantindo acesso universal e de qualidade à saúde para a população
atendida pelo HUCM.
f) Detalhamento dos procedimentos a serem realizados
Os principais procedimentos clínicos que podem ser realizados no período são: Tratamento de Pneumonias ou Influenza (gripe),
Tratamento das Doenças Crônicas das Vias Aereas Inferiores, Tratamento de Insuficiência Cardíaca, Tratamento de Outras
Doenças Bacterianas, Tratamento de Outras Doencas do Aparelho Urinário, Tratamento Clinico de Paciente Oncológico,
Tratamento de Outras Doencas do Aparelho Digestivo, entre outros.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
200.000,00
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Segunda-feira, 28 de Julho de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DANILO BORGES MATIAS

BELO HORIZONTE3132776390

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smsa@pbh.gov.br

População
2.416.339

Endereço
AFONSO PENA, SAVASSI

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11728239000107
CNPJ

36000676767202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 150.000,00

ValorNúmeroComposição
40640021

4034236 R$ 150.000,00FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

Valor da Proposta: R$ 150.000,00

CPF do Dirigente

CEP
30.130-012

E-mail

03685741640

Unidade Benecificiada
HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS

Valor
150.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

ALTA COMPLEXIDADE

Valor
75.000,00Procedimentos Clínicos

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
75.000,00Procedimentos Clínicos

Justificativa
 a) Caracterização dos interesses recíprocos
O Hospital Universitário Ciências Médicas de Minas Gerais (HUCM) é uma instituição hospitalar de referência, que destina 100% de
seus leitos de internação, consultas ambulatoriais e exames complementares aos pacientes do Sistema Único e Saúde ¿ SUS,
atuando como um centro de referência em média e alta complexidade.
Com uma estrutura que inclui 248 leitos, sendo 28 de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), e 14 especialidades médicas, o HUCM
atende pacientes encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Além
disso, o hospital realiza cerca de 4.000 atendimentos ambulatoriais mensais.
O HUCM destaca-se pela excelência na prestação de serviços de saúde à comunidade, reafirmando seu compromisso com a
educação e com o cuidado integral ao paciente no contexto da saúde pública.
A parceria com o Ministério da Saúde, por meio da destinação de emendas parlamentares, visa fortalecer a assistência prestada
pelo HUCM, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo um
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atendimento assistencial de qualidade à população.
b) Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal
A proposta apresentada, no âmbito do programa "Incremento ao Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde", está
alinhada aos princípios do SUS ¿ universalidade, integralidade e equidade ¿ e às diretrizes do Ministério da Saúde para o
fortalecimento da rede hospitalar 100% SUS. O objetivo é viabilizar a aquisição de materiais de consumo essenciais, como
medicamentos, EPIs, materiais de limpeza e insumos hospitalares, garantindo um atendimento seguro e de qualidade. A
transferência de recursos é fundamental para mitigar os efeitos da defasagem da Tabela SUS, sem reajuste desde 2013, que
compromete a sustentabilidade financeira do hospital.

c) Indicação do público-alvo
O público-alvo da proposta são os usuários do SUS encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de
Saúde. Inclui pacientes de diversas faixas etárias, desde crianças até idosos, que necessitam de atendimento nas especialidades
ofertadas pelo HUCM.
d) Problema a ser resolvido
O HUCM enfrenta desafios financeiros devido à defasagem histórica dos valores praticados na tabela SUS, que não são atualizados
desde 2013. Essa defasagem compromete a sustentabilidade financeira da instituição, tornando imprescindível o apoio por meio de
emendas parlamentares para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
e) Resultados esperados
Com a implementação da proposta, espera-se obter-se a manutenção da sustentabilidade financeira do HUCM, possibilitando a
continuidade da prestação de atendimento de qualidade aos usuários do SUS.
Esses resultados contribuirão para o fortalecimento do SUS, garantindo acesso universal e de qualidade à saúde para a população
atendida pelo HUCM.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
150.000,00
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Segunda-feira, 28 de Julho de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DANILO BORGES MATIAS

BELO HORIZONTE3132776390

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smsa@pbh.gov.br

População
2.416.339

Endereço
AFONSO PENA, SAVASSI

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11728239000107
CNPJ

36000676773202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 3.000.000,00

ValorNúmeroComposição
44460002

4034236 R$ 3.000.000,00FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

Valor da Proposta: R$ 3.000.000,00

CPF do Dirigente

CEP
30.130-012

E-mail

03685741640

Unidade Benecificiada
HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS

Valor
3.000.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

ALTA COMPLEXIDADE

Valor
750.000,00Procedimentos Cirúrgicos

Valor
750.000,00Procedimentos Clínicos

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
750.000,00Procedimentos Cirúrgicos

Valor
750.000,00Procedimentos Clínicos

Justificativa
a) Caracterização dos interesses recíprocos

O Hospital Universitário Ciências Médicas de Minas Gerais (HUCM) é uma instituição médica e acadêmica de referência, que
destina 100% de seus leitos de internação, consultas ambulatoriais e exames complementares aos pacientes do Sistema Único e
Saúde ¿ SUS. O hospital atua como centro de referência em média e alta

 3Gerado em 28/07/2025 às 14:36 por DANILO BORGES MATIAS Página 1 de



complexidade e adota um modelo docente-assistencial que possibilita aos alunos da graduação e pós-graduação da Faculdade
Ciências Médicas a realização de atividades práticas acadêmicas no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS).
Com uma estrutura que inclui 248 leitos, sendo 28 de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), e 14 especialidades médicas, o HUCM
atende pacientes encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Além
disso, o hospital realiza cerca de 4.000 atendimentos ambulatoriais mensais, proporcionando aos alunos da FCM-MG uma vivência
prática direta com a realidade do Sistema Único de Saúde (SUS).
O modelo docente-assistencial do HUCM integra ensino, pesquisa e assistência, permitindo que os alunos participem ativamente da
rotina hospitalar, sob supervisão de preceptores qualificados. Essa abordagem contribui para a formação de profissionais altamente
capacitados, fortalecendo o Sistema Único de Saúde (SUS).
O HUCM é um polo de excelência na formação acadêmica e na prestação de serviços de saúde à comunidade, reafirmando seu
compromisso com a educação e o cuidado integral ao paciente no âmbito da saúde pública.
A parceria com o Ministério da Saúde, por meio da destinação de emendas parlamentares, visa fortalecer a assistência prestada
pelo HUCM, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo um atendimento assistencial de qualidade à
população.

b) Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal

A proposta apresentada, que visa a transferência de recursos financeiros no âmbito do programa "INCREMENTO AO CUSTEIO DE
SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE", está em consonância com os objetivos do SUS, especialmente no que
tange à universalidade, integralidade e equidade no acesso à saúde. Busca-se aprimorar a qualidade do atendimento e fortalecer a
formação de recursos humanos na área da saúde, em alinhamento com as diretrizes do Ministério da Saúde para o fortalecimento
da rede hospitalar 100% SUS.

c) Indicação do público-alvo

O público-alvo da proposta são os usuários do SUS encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de
Saúde. Inclui pacientes de diversas faixas etárias, desde crianças até idosos, que necessitam de atendimento nas especialidades
ofertadas pelo HUCM.

d) Problema a ser resolvido

O HUCM enfrenta desafios financeiros devido à defasagem histórica dos valores praticados na tabela SUS, que não são atualizados
desde 2013. Essa defasagem compromete a sustentabilidade financeira da instituição, tornando imprescindível o apoio por meio de
emendas parlamentares para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

e) Resultados esperados

Com a implementação da proposta, espera-se:
¿        Manutenção da sustentabilidade financeira do HUCM, possibilitando a continuidade da prestação de atendimento de
qualidade aos usuários do SUS.
¿        Fortalecimento da formação acadêmica e profissional, contribuindo para a formação de recursos humanos qualificados para o
SUS.
Esses resultados contribuirão para o fortalecimento do SUS, garantindo acesso universal e de qualidade à saúde para a população
atendida pelo HUCM".

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
3.000.000,00
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Segunda-feira, 28 de Julho de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DANILO BORGES MATIAS

BELO HORIZONTE3132776390

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smsa@pbh.gov.br

População
2.416.339

Endereço
AFONSO PENA, SAVASSI

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11728239000107
CNPJ

36000676769202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 100.000,00

ValorNúmeroComposição
43020002

4034236 R$ 100.000,00FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

Valor da Proposta: R$ 100.000,00

CPF do Dirigente

CEP
30.130-012

E-mail

03685741640

Unidade Benecificiada
HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS

Valor
100.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

ALTA COMPLEXIDADE

Valor
50.000,00Procedimentos Clínicos

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
50.000,00Procedimentos Clínicos

Justificativa
 a) Caracterização dos interesses recíprocos
O Hospital Universitário Ciências Médicas de Minas Gerais (HUCM) é uma instituição hospitalar de referência, que destina 100% de
seus leitos de internação, consultas ambulatoriais e exames complementares aos pacientes do Sistema Único e Saúde ¿ SUS,
atuando como um centro de referência em média e alta complexidade.
Com uma estrutura que inclui 248 leitos, sendo 28 de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), e 14 especialidades médicas, o HUCM
atende pacientes encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Além
disso, o hospital realiza cerca de 4.000 atendimentos ambulatoriais mensais.
O HUCM destaca-se pela excelência na prestação de serviços de saúde à comunidade, reafirmando seu compromisso com a
educação e com o cuidado integral ao paciente no contexto da saúde pública.
A parceria com o Ministério da Saúde, por meio da destinação de emendas parlamentares, visa fortalecer a assistência prestada
pelo HUCM, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo um
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atendimento assistencial de qualidade à população.
                                                                                                                                                                                                              b)
Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal
A proposta apresentada, no âmbito do programa "Incremento ao Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde", está
alinhada aos princípios do SUS ¿ universalidade, integralidade e equidade ¿ e às diretrizes do Ministério da Saúde para o
fortalecimento da rede hospitalar 100% SUS. O objetivo é viabilizar a aquisição de materiais de consumo essenciais, como
medicamentos, EPIs, materiais de limpeza e insumos hospitalares, garantindo um atendimento seguro e de qualidade. A
transferência de recursos é fundamental para mitigar os efeitos da defasagem da Tabela SUS, sem reajuste desde 2013, que
compromete a sustentabilidade financeira do hospital.
                                                                                                                                                                                                               c)
Indicação do público-alvo
O público-alvo da proposta são os usuários do SUS encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de
Saúde. Inclui pacientes de diversas faixas etárias, desde crianças até idosos, que necessitam de atendimento nas especialidades
ofertadas pelo HUCM.
                                                                                                                                                                                                             d)
Problema a ser resolvido
O HUCM enfrenta desafios financeiros devido à defasagem histórica dos valores praticados na tabela SUS, que não são atualizados
desde 2013. Essa defasagem compromete a sustentabilidade financeira da instituição, tornando imprescindível o apoio por meio de
emendas parlamentares para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
                                                                                                                                                                                                              e)
Resultados esperados
Com a implementação da proposta, espera-se obter-se a manutenção da sustentabilidade financeira do HUCM, possibilitando a
continuidade da prestação de atendimento de qualidade aos usuários do SUS.
Esses resultados contribuirão para o fortalecimento do SUS, garantindo acesso universal e de qualidade à saúde para a população
atendida pelo HUCM.
                                                                                                                                                                                                               f)
Demonstração da coerência da justificativa apresentada com os objetivos do eixo selecionado e ações de serviços propostos. O
ente deverá observar as normas de pactuação intergestores (Resolução CIB) para execução financeira.
A presente proposta está alinhada ao eixo "Incremento ao custeio dos serviços da atenção especializada à saúde de média e alta
complexidade", previsto na Portaria GM/MS nº 6.904/2025, tendo como finalidade assegurar a continuidade e a qualificação dos
atendimentos prestados pelo HUCM no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). A justificativa apresentada demonstra coerência
com os objetivos do referido eixo, na medida em que identifica a necessidade de suplementação financeira para enfrentamento da
insuficiência de recursos decorrente da defasagem da tabela SUS, o que impacta diretamente na manutenção da assistência
especializada de média e alta complexidade.
As ações previstas na proposta abrangem o custeio de insumos, materiais médico-hospitalares, medicamentos e demais serviços
essenciais à prestação dos serviços de assistência à saúde no âmbito do SUS, em conformidade com a natureza de despesa
classificada como 'Custeio da Média e Alta Complexidade (MAC)¿.
A execução financeira observará integralmente os parâmetros estabelecidos nas normas de pactuação da CIB, especialmente no
que se refere à vinculação dos recursos à finalidade específica da proposta e à adequada prestação de contas.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
100.000,00
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Segunda-feira, 28 de Julho de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DANILO BORGES MATIAS

BELO HORIZONTE3132776390

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smsa@pbh.gov.br

População
2.416.339

Endereço
AFONSO PENA, SAVASSI

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11728239000107
CNPJ

36000676771202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 600.000,00

ValorNúmeroComposição
43660014

4034236 R$ 600.000,00FUNDACAO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO

Valor da Proposta: R$ 600.000,00

CPF do Dirigente

CEP
30.130-012

E-mail

03685741640

Unidade Benecificiada
HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS

Valor
600.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
300.000,00Procedimentos Cirúrgicos

ALTA COMPLEXIDADE

Valor
300.000,00Procedimentos Cirúrgicos

Justificativa
a) Caracterização dos interesses recíprocos
O Hospital Universitário Ciências Médicas de Minas Gerais (HUCM) é uma instituição hospitalar de referência, que destina 100% de
seus leitos de internação, consultas ambulatoriais e exames complementares aos pacientes do Sistema Único e Saúde ¿ SUS,
atuando como um centro de referência em média e alta complexidade.
Com uma estrutura que inclui 248 leitos, sendo 28 de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), e 14 especialidades médicas, o HUCM
atende pacientes encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. Além
disso, o hospital realiza cerca de 4.000 atendimentos ambulatoriais mensais.
O HUCM destaca-se pela excelência na prestação de serviços de saúde à comunidade, reafirmando seu compromisso com a
educação e com o cuidado integral ao paciente no contexto da saúde pública.
A parceria com o Ministério da Saúde, por meio da destinação de emendas parlamentares, visa fortalecer a assistência prestada
pelo HUCM, alinhando-se às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo um
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atendimento assistencial de qualidade à população.
                                                                                                                                                                                                          b)
Relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal
A proposta apresentada, no âmbito do programa "Incremento ao Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde", está
alinhada aos princípios do SUS ¿ universalidade, integralidade e equidade ¿ e às diretrizes do Ministério da Saúde para o
fortalecimento da rede hospitalar 100% SUS. O objetivo é viabilizar a aquisição de materiais de consumo essenciais, como
medicamentos, EPIs, materiais de limpeza e insumos hospitalares, garantindo um atendimento seguro e de qualidade. A
transferência de recursos é fundamental para mitigar os efeitos da defasagem da Tabela SUS, sem reajuste desde 2013, que
compromete a sustentabilidade financeira do hospital.
                                                                                                                                                                                                          c)
Indicação do público-alvo
O público-alvo da proposta são os usuários do SUS encaminhados pela Central de Regulação de Leitos da Secretaria Municipal de
Saúde. Inclui pacientes de diversas faixas etárias, desde crianças até idosos, que necessitam de atendimento nas especialidades
ofertadas pelo HUCM.
                                                                                                                                                                                                          d)
Problema a ser resolvido
O HUCM enfrenta desafios financeiros devido à defasagem histórica dos valores praticados na tabela SUS, que não são atualizados
desde 2013. Essa defasagem compromete a sustentabilidade financeira da instituição, tornando imprescindível o apoio por meio de
emendas parlamentares para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
                                                                                                                                                                                                           e)
Resultados esperados
Com a implementação da proposta, espera-se garantir a manutenção da sustentabilidade financeira do HUCM, possibilitando a
continuidade da prestação de atendimento de qualidade aos usuários do SUS.
Esses resultados contribuirão para o fortalecimento do SUS, garantindo acesso universal e de qualidade à saúde para a população
atendida pelo HUCM.
                                                                                                                                                                                                           f)
Ações (metas quantitativas) relacionadas ao Procedimento Clínico e Cirúrgico.
Com a destinação dos recursos por meio da presente proposta, o HUCM prevê a execução de ações voltadas à manutenção e
ampliação da assistência especializada, com foco nos procedimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade. As metas
quantitativas para o período de vigência dos recursos são:
¿        Realização estimada de 900 cirurgias/mês, distribuídas entre as especialidades de maior demanda (como Ortopedia, Cirurgia
Geral, Urologia, Cabeça e Pescoço, Cirurgia Cardiovascular e Oncologia);
¿        Realização estimada de 50.000 exames de RX, 22.000 exames de Tomografia, 13.000 exames de Ultrassom, 13.500 exames
de Ecocardiograma, em apoio aos procedimentos clínicos e cirúrgicos;
¿        Ocupação mínima de 85% dos leitos disponíveis, incluindo os 28 leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), assegurando a
continuidade da assistência aos usuários do SUS;
¿        Manutenção da pactuação junto à Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte de um tempo médio de espera por
procedimento cirúrgico regulado de 90 dias.
Tais metas visam assegurar a efetividade do uso dos recursos recebidos, com impacto direto na melhoria do acesso, da
resolutividade e da qualidade da assistência prestada à população usuária do Sistema Único de Saúde.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
600.000,00
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